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Descrição do protocolo

PROJETO DE LEI DE No 043/202S Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento
municipal em obseÍvância ao determinado na Lei Federal n'936/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual) e

de n" 77112021 (PPA - Plano Plurianual) e de outras providencias.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a famitagão processual do documento acima, deverá ser iníormado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa fisica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no númem do protoc]olo acima indicado.
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Setor OUVIDORIA
DescrjÉor PROJETO OE LEI OE N" 043/2025- Autoriza o Pod€r Exêcutivo a ábrir cÍédito âdicionâl
espeaêl no orçâmento municipalem obseívánciâ ao determinado na Lei Federal n"936/2024 (Lei de

Oirêtrizês Orç/emênÉnes Anu6l) e de n" 77112021 (PPA - Plâno Plunanual) e de outÍas provdencaas 2025 10 23.0001

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andâmento do protocllo.
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Senhor Presidente,
Ínclitos Pares,

ITAITIilGA

MENSAGEM DE LEI N9 43, 16 DE OUTUBRO DE2O2S,

Gebinete do PrefeitoUAM:?i I,IL \ICIDqL CIÊ iTJIT]NiÉ
ÔSPÂ AT{:,18}iTO LEG I SLÂTJVÔ

APROVADO
ENl ,,,0Ilar a l., rCÂ

.(o _4
1:

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o incluso
Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Adicionol Especial ao Orçamento do exercício
financeiro d,e 2025, oriundo da Lei Municipal n" 955 de 06 de dezembro de 2024, no valor de

R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reaisJ e dá outras proüdências.

CONSIDERANDO que a abertura de crédito adicional especial tem como objetivo a

criação de elementos de despesas e fonte de recurso em dotação orçamenúria já existente no

orçamento em curso junto ao Fundo Municipal de Educação do município de Itaitinga.

CONSIDERANDO que referido Projeto de Lei é de iniciativa exclusiva do Poder

Executivo Municipal, uma vez que tratá de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela

Cârlara Municipal, conforme preconiza os ditámes consütucionais.

CONSIDERANDO que as operações de aberh:ra de crédito adicional especial esüio
previstas na Lei Federal np 4.320/64, de 17 de março de 7964, que estatui normas gerais do
direito Íinanceiro, sendo que no particular, reza o art. 41, inciso I:

"ArL 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

(...1

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica;"

Assim, resta eüdenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria

corroboram a realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua

efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta

natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo os demais dispositivos legais, também

aplicáveis ao caso em tela, senão veiamos:

"Art 43, A abertura dos créditos suplementares e especiaís
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer
a despesa e será precedida de exposição justificativa.
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ITAITINGA
Gabinete do Prefeito

§ 7e Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

(...)

lll - os resultantes de anulação parciol ou btul de dotações
orçamentórias ou de créditos adicionais, autorizados em

Leí;"

Isto posto, não resta a menor dúüda de que o arL 43 confere o deüdo supedâneo

legal para a abertura de créditos adicionais especiais.

Desta forma, a fim de cumprir com papel do gestor público, apresento o presente

Projeto de Lei indicando, com total ransparência o elemento de despesa e a fonte de recurso que

serão criados iunto ao orçamento ügente em face da anulação de suas concorrentes.

AIém disso, busca-se imprimir uma gestiio eficiente, compromissada e responsável, à

luz das legislações pertinentes, como a Lei Orgânica do Município de laitinga, LRF - Lei de

Responsabilidade Fiscal, a Lei Federalns 4.320/64 e a Constituição Federal ügente.

Diante de todo o exposto, contamos com os Nobres Edis para a aprovação deste

Projeto de Lei de elevada importância para garantir condições técnicas para que os recursos

sejam alocados no elemento de despesa, fonte de recurso e dotação orçamentária ora criados,

üabilizando a execução orçamenúria da pasta supramencionada e em razão do atendimento das

demandas das atiüdades da Administração Pública e dos munícipes.

Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração

no encaminhamento, de modo a colocá{a em tramitação, EM R-EGIME DE URGÊNCIÀ dado o

relevante interesse público, renovando protestos de estima e consideração.

Aproveitamos o enseio cordia udações.

Munici

A Sua Excelência, o Senhor
LEÂNDRO VIANA SAMPAIO
Presidente da Câmara Municipal de ltaitiuga
Itaitinga - Ceará
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Autoriza o Poder Execuüvo a abrir Crédito
Adicional Especial no Orçamento Municipal em
observância ao determinado na Lei Federal ne

4.320/64, bem como autoriza a atualizar, no
que couber, as Leis de ne 936/2024 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias), de ns 955/2024
(Lei Orçamentária AnualJ e d,e ne 771/2021
(PPA Plano PlurianualJ, e dá outras
proüdências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA, no uso das aEibuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposições dos artigos 40,41, inciso II e

43, § 1s inciso IV da Lei Federal ne 4.320, de 17 de março de 1964, submete à apreciação da

Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

ArL 1' - Fica o Poder Execuüvo autorizado a abrir ao Orçamento ügente do

Município de Itaitinga, Crédito Adicional Especial para criação de elementos de despesas e fonte
de recurso em dotação orçamentrária lá existente no orçamento em curso do Fundo Municipal de

Educação no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), conforme Anexo I.

ArL 2a - As fontes de recursos criadas através do presente Crédito Adicional Especial

utilizarão como Fonte de Recursos a ANULAÇÂO parcial de dotações orçamentária, nos termos do

ArL 43, §1e inciso lll da Lei No 4.320/64, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil
reais), conforme Anexo IL

Art 3e - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares
até o limite de 800/o, em conformidade com o percentual autorizado na Lei Municipal n" 955 de 06

de dezembro o de 2024, com finalidade de reforçar a dotação e as fontes de recursos ora criadas,

utilizando como fonte de recursos compensatórios, quaisquer das disponibilidades referidas no

arL 43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 7964.

ArL 4a - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no que couber, a Lei ne 936 de 06

de junho de 2024 (Lei de Diretrizes OrçamentiíriasJ, Lei ne 955 de 06 de dezembro de 2O24 (Lei
Orçamentária Anual) e a Lei n0 77t de03 de novembro de 2021 (PPA - Plano Plurianual).

ArL 5a A presente Lei entrará em ügor na data da sua publicação.

PAçO DA PREFEITURA MUNI
2025.

IT N s16D DO MÊS DE OUTUBRO DE
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ANEXOI

(a que se refere o art. 1" do Projeto de Lei n'_______, de 16 de outubro de 2025)
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ANEXO II

(a que se refere o aÉ.2" do Projeto de Lei n'_, de 16 de outubro de 2025)

Av. Cel. Viryflio TÁvora, l7l0 - Antônio lt{iguel - CEP:61.881-047 I

Gabinete do Prefeito

@ eabinctcdoprcfcito@itaitirya-c€.gov.br

@ wnrrr.itaitingacc.gov.br

r.:.SO.fS.m OüEos I

Servlços de Terteirosl
- PÉsoa luídlca 

I

1500100100 Recelta
de Impoílos e dê

Tfan§. De lmpGto§ -
EducaÉo

290.000,0012 02 12122 01712 M3
Sêctllâria de

Educaçâo

kão AdminisEativ. da
sêclltârla de Educação -

SME

1as;:srr-zooz §

( t,\!stH(.1{ \í)
ttJ\(:to\ \l

,,R(X,R.\tU I r \

IINID,\DE
(;tsToRÂ lC \Ír oRC llt tii\T \I{t \ ELEIüTNTO DE

DESPf,S,\
foNtt Dr
RECITR§OS

t'.ll.oR Rs

1'rlLOR T()T.\L D.lS .\N U L,\(1)[S .::9lr.ooo.00


